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O MUNICÍPIO DE CAPELA - ESTADO DE SERGIPE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

 

ADMINISTRAÇÃO, em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006, legislações com suas devidas atualizações, e ainda o 
Decreto Municipal nº 487, de 01 de Abril de 2025, que regulamenta a dispensa de licitação, e demais 
legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso, tornam público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar uma disputa de preços através da DISPENSA DE LICITAÇÃO, tipo MAIOR 
DESCONTO SOBRE A TAXA DE AGENCIAMENTO, a ser realizada no dia 24/02/2026, 08h às 14h, 
através do endereço físico : Rua Coelho e Campos, nº 1201, bairro Centro, Capela – Sergipe – CEP: 49.700-
000 – SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, e mediante as seguintes condições: 

 

1.1  A sessão pública será realizada nas seguintes condições: 
 

2.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO 
DE PREÇOS, tipo MAIOR DESCONTO SOBRE O VALOR TAXA DE AGENCIAMENTO, 
para eventual prestação de serviços agenciamento de viagens, compreendendo reserva, 
emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens aéreas nacionais e 
internacionais, a fim de atender as necessidades da Administração Municipal, conforme 
especificações contidas neste Termo de Referência, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, incluindo reserva, bem como quaisquer outras 
providências necessárias ao regular e adequado cumprimento das obrigações 
decorrentes da respectiva contratação, para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
de Capela, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

2.2 A contratação ocorrerá por item, conforme tabela constante abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 
 

01 

Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais, nos termos da Instrução Normativa SLTI nº 3, de 11 de 
fevereiro de 2015, incluindo reservas, bem como quaisquer outras providencias necessárias ao regular e 
adequado cumprimento das obrigações decorrentes das respectivas contratações. 

VALOR UNITÁRIO 
ADMITIDO POR 

SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

VALOR ESTIMADO 
DE GASTOS COM 

PASSAGENS 
ÁEREAS 40 

PASSAGENS 
 

VALOR ESTIMADO DE 
GASTOS COM 

PASSAGENS ÁEREAS 

VALOR MÁXIMO 
ESTIMADO PARA 
CONTRATAÇÃO 

VALOR DO 
AGENCIAMENTO 

+ VALOR ESTIMADO 
DA CONTRATAÇÃO 

 
R$34,50 

 
R$ 1.380,00 

 
R$42.000,00 

 
R$ 43.380,00 

AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 01/2026 

1.0 LOCAL, DATA E HORA: 

Data da Sessão: 24 DE FEVEREIRO DE 2026 

Horário da Fase de Lances: 08h às 14h 

Acesso para envio das propostas: Rua Coelho e Campos, nº 1201, bairro Centro, Capela – Sergipe – CEP: 49.700-000 – 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: ( X ) Sim ( ) Não 

Margem de Preferência Local/Regional: ( ) Sim ( x ) Não 

2.0 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

http://www.capela.se.gov.br/
mailto:licitacao@capela.se.gov.br
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VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 43.380,00 (quarenta e três mil e trezentos e oitenta 
reais ), conforme pesquisa de preço realizada no portal: www.bancodeprecos.com.br; 
2.3 O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO SOBRE O VALOR TAXA 
DE AGENCIAMENTO, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto; 
2.4 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio da sessão pública agendada para o dia 24/02/2026 – 
ENVELOPE 1 – contendo a proposta com a descrição do serviço ofertado, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura e encerramento da contratação direta; 
2.5 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
2.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada; 
2.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
2.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
2.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses; 
2.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
2.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – ANEXO I, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição; 
2.12 Uma vez enviada a proposta na sessão, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí- 
la ou modificá-la; 

 

3.1 Os documentos para fins de habilitação previstos neste Aviso serão exigidos conforme 
ANEXO II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e deverão ser enviados no ENVELOPE 2; 
3.2 Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do prestador de 
serviço detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante 
as seguintes consultas: 
3.3 Lista  de  inidôneos  mantida pelo  Tribunal de Contas da 

União  –   TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
3.4 Empresas sancionadas e suspensas pelo Município de Capela/SE; 
3.5 Consulta do banco de dados de penalidades do município (cadastro/registro das empresas 
sancionadas e/ou suspensas); 
3.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 
3.7 Caso conste na Consulta de Situação do Prestador de serviço a existência de Ocorrências 

3.0  HABILITAÇÃO 

http://www.bancodeprecos.com.br/
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Impeditivas Indiretas, o município diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
3.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de prestação 
de serviços similares, dentre outros; 
3.9 Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de, 
participação, o prestador será reputado inabilitado, por falta de condição de participação; 
3.10 Será inabilitado o prestador que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta; 
3.11 Na hipótese do prestador não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação; 
3.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares aos já 
apresentados, a pedido do município condutor, o prestador será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação; 
3.13 Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o município 
poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais; 
3.14 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
3.15 a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa; 
3.16 a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e facultará ao 
município convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação; 
3.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o prestador será habilitado. 

 

4.1 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico do município de Capela/SE, disponível 
no endereço www.capela.se.gov.br, no Portal da Transparência do município de Capela/SE, 
também disponível no endereço: www.capela.se.gov.br. 
4.2 No caso de todos os participantes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
4.3 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
4.4 Valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
4.5 Apreciada a cotação e a documentação de habilitação do participante e, atendidos os 
critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor; 
4.6 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento; 
4.7 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso; 
4.8 As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer empresas interessadas (procedimento deserto); 
4.9 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos prestadores de 
serviços cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo municipio direta na respectiva notificação; 
4.10 Caberá a empresa interessada acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante de sua ausência; 
4.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida 

4- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.campodobrito.se.gov.br/
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário; 
4.12 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
4.13 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
4.14 Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação; 
4.15 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso; 
4.16 Da sessão pública será lavrado o Contrato; 
4.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
4.17.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
4.17.2. ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
4.17.3. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

 
Capela/SE, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

CLARISSA PRATA NASCIMENTO 
ASSESSORA TÉCNICA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 
PREÇOS, tipo MAIOR DESCONTO SOBRE O VALOR TAXA DE AGENCIAMENTO, para 
eventual prestação de serviços agenciamento de viagens, compreendendo reserva, emissão, 
marcação e remarcação de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, a fim de 
atender as necessidades da Administração Municipal, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência, nos termos da Instrução Normativa SLTI nº 3, de 11 de 
fevereiro de 2015, incluindo reserva, bem como quaisquer outras providências 
necessárias ao regular e adequado cumprimento das obrigações decorrentes da 
respectiva contratação, para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Capela. 
 
2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Capela, por intermédio de suas diversas Secretarias, necessita 
realizar a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento 
de passagens aéreas, compreendendo a reserva, emissão, marcação, remarcação, 
cancelamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais e, eventualmente, 
internacionais. 
 
A presente contratação se faz necessária em razão das frequentes demandas de 
deslocamento de servidores públicos municipais, gestores e representantes das 
secretarias para participarem de cursos, capacitações, treinamentos, congressos, 
conferências, reuniões técnicas e demais eventos institucionais, promovidos por órgãos 
e entidades das esferas estadual e federal, bem como por instituições parceiras, com 
vistas ao aprimoramento da gestão pública e ao fortalecimento das políticas públicas 
municipais. 
 
O serviço de agenciamento de passagens aéreas requer estrutura técnica e operacional 
específica, com acesso a sistemas informatizados das companhias aéreas, disponibilidade 
permanente para atendimento, além de agilidade no atendimento a situações emergenciais, 
como alterações e cancelamentos de voos. Assim, mostra-se indispensável a contratação de 
empresa devidamente especializada, que possa assegurar eficiência, economicidade e 
segurança na prestação dos serviços. 
 
A centralização desse serviço em uma única empresa permitirá à Administração Municipal 
melhor planejamento, controle e transparência dos gastos públicos com deslocamentos 
aéreos, além de garantir a observância dos princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no artigo 37 da Constituição 
Federal, e os princípios da economicidade e da vantajosidade previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos). 
 
Dessa forma, a contratação da empresa especializada em agenciamento de passagens 
aéreas justifica-se pela necessidade de assegurar o bom andamento das atividades 
administrativas e institucionais das diversas Secretarias do Município de Capela, garantindo 
o cumprimento eficiente das ações de governo e o desenvolvimento das políticas públicas 
locais. 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR DE REFERÊNCIA 
De forma detalhada, apresenta-se a seguir a estimativa dos valores previstos para prestação 
de serviços de agenciamento de viagens, distribuídos conforme as demandas de cada 
unidade gestora: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

 
 

01 

Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais, nos termos da Instrução Normativa SLTI nº 3, de 11 de 
fevereiro de 2015, incluindo reservas, bem como quaisquer outras providencias necessárias ao regular e 
adequado cumprimento das obrigações decorrentes das respectivas contratações. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ADMITIDO 

POR 
SERVIÇO DE 
AGENCIAME

NTO 

VALOR 
ESTIMADO 
DE GASTOS 

COM 
PASSAGENS 
ÁEREAS 40 

PASSAGENS 

 

VALOR 
ESTIMADO DE 
GASTOS COM 
PASSAGENS 

ÁEREAS 

VALOR MÁXIMO 
ESTIMADO PARA 
CONTRATAÇÃO 

VALOR DO 
AGENCIAMENTO 

+ VALOR 
ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 

 
R$34,50 

 
R$ 1.380,00 

 
R$42.000,00 

 
R$ 43.380,00 

 
4. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
Valor estimado da contratação é de 43.380,00 (quarenta e três mil, trezentos e oitenta 
reais). 
 
O valor estimado para a aquisição dos bilhetes aéreos será repassado pelo Contratante à 
agência responsável, conforme a efetiva emissão das passagens, cabendo a esta intermediar 
o pagamento junto às companhias aéreas emissoras. 
 
Os valores, trechos, roteiros e períodos de permanência apresentados têm caráter meramente 
estimativo, podendo sofrer variações conforme as demandas que surgirem durante a vigência 
da ata. Tais variações não geram à Contratada direito a qualquer indenização ou 
compensação, caso os quantitativos previstos não sejam integralmente utilizados. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta de recursos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Capela. 
 
6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
6.1. Como condição para realizar o serviço a empresa deverá ter autorização para 
comercializar passagens, no mínimo, das companhias aéreas GOL, LATAM, AVIANCA e 
AZUL; 
6.2. A comprovação das exigências acima será feita no momento da assinatura do 
Contrato, mediante apresentação da autorização de comercialização de passagens 
emitida pelas respectivas companhias aéreas; 
6.3. A empresa a ser contratada poderá oferecer à Contratante opções de voos de outras 
companhias aéreas com as quais opere. No caso de nova companhia aérea passar a 
operar voos município de Aracaju/SE, a empresa a ser contratada deverá providenciar seu 
credenciamento para comercialização de passagens aéreas da nova companhia, de modo 
a ampliar a oferta de serviços à Contratante; 
6.4. A empresa a ser contratada deverá prestar informações à Contratante, quando 
solicitado, sobre o melhor roteiro de viagem, horário e frequência de voos 
(partida/chegada); 
6.5. A empresa deverá indicar número de telefone fixo local para contato entre a 
Contratante e a empresa. Além do telefone, a empresa poderá indicar outra forma de 
contato como, por exemplo, correio eletrônico e celular; 
6.6. É de responsabilidade da empresa a ser contratada manter em perfeito funcionamento 
o meio de contato indicado, comunicando à Contratante qualquer interrupção ou falha, 
providenciando, imediatamente, outra forma de contato similar; 
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6.7. A empresa deverá indicar funcionário que ficara responsável pelo atendimento 
preferencial à Contratante, quando de contato durante o horário de atendimento normal 
da empresa; 
6.8. A empresa deverá indicar, também, pelo menos 01 (um) funcionário para 
atendimentos emergenciais que se fizerem necessários, fora do horário normal de 
expediente (inclusive aos sábados, domingos e feriados), com indicação de número de 
telefone celular para contato. Caracterizam-se como serviços emergenciais os que 
possam acarretar, de alguma forma, prejuízo e/ou transtorno para o Contratante, caso não 
sejam realizados de imediato. Nessas situações de caráter emergencial, salvo por 
impossibilidade devidamente justificada, a empresa a ser contratada deverá atender ao 
solicitado; 
6.9. O funcionário indicado pela empresa deverá ter autonomia para resolver questões 
relacionadas à prestação dos serviços, devendo a empresa indicar substituto, em caso de 
impedimento daquele. 
6.10. As informações relativas à forma de contato e de requisição de passagens aéreas, 
e a indicação do funcionário responsável pelo atendimento normal e emergencial deverão 
ser repassados à Fiscalização da Contratante no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
posteriores à assinatura do Contrato; 
6.11. A solicitação de emissão de passagem aérea será feita, preferencialmente, mediante 
“Requisição de Fornecimento de Passagem Aérea – RPA” enviada pelo servidor da 
Contratante responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação. Poderá, 
contudo, ser utilizada outra forma que se demonstre mais eficiente para a solicitação de 
emissão de passagens, desde que devidamente acordada entre a empresa a ser 
contratada e a Contratante; 
6.12. O contratado deverá atender as requisições de fornecimento de passagens aéreas 
no dia do envio da requisição ou, no máximo, em até 24h (vinte e quatro horas) após o 
recebimento da solicitação feita através da fiscalização do contrato. A empresa a ser 
contratada deverá encaminhar à Contratante e ao servidor beneficiário da passagem 
aérea emitida, através de e-mail, o bilhete de passagem aérea emitida (Localizador), 
contendo os dados referentes ao voo, Companhia Aérea, data e horário de embarque, 
multas e valores da tarifa, em caso de remarcação ou cancelamento, para fins de 
reembolso; 
6.13. Na impossibilidade do envio conforme disposto no item anterior, as passagens 
aéreas deverão ser entregues diretamente ao servidor responsável pela fiscalização dos 
serviços, das 8:00h às 14:00h, na Sede da Prefeitura, em horário de expediente. Fora do 
período acima estipulado, a entrega das passagens deverá ser efetuada em local indicado 
pelo fiscal da contratação, ou, a critério deste, mediante disponibilização das passagens 
na loja/balcão da companhia aérea para retirada pelo passageiro. Poderá, ainda, ser 
utilizada outra forma, que se demonstre mais eficiente, para a entrega das passagens, 
desde que devidamente acordada entre a empresa e a Contratante; 
6.14. Em caso de emissão de passagem aérea com erro e/ou omissão, atribuível à 
empresa e que comprometa sua utilização, a Contratada deverá providenciar a correção, 
e, ainda, arcar com eventuais prejuízos que isso possa acarretar; 
6.15. Juntamente com as passagens aéreas, a empresa contratada deverá entregar à 
Fiscalização relatório contendo os seguintes dados: trechos percorridos, valor da tarifa 
cheia praticado pela companhia aérea, valor da passagem aérea adquirida, valor da taxa 
de embarque, valor do serviço de agenciamento e valor total a ser pago pela Contratante. 
As informações consignadas no relatório serão verificadas pela Fiscalização e servirão de 
base para conferência da Nota Fiscal/Fatura a ser emitida; 
6.16. No caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu percurso total ou parcial, 
a Contratante solicitará, formalmente, à empresa a ser contratada, o ressarcimento do 
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valor correspondente ao trecho (crédito), situação em que a Contratada deverá emitir a 
correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, deve se dar 
mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela 
Contratada. Quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias 
aéreas em razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser 
consideradas. 
 
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
A presente contratação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses. 
 
8. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO  
Os serviços deverá ser prestados pela CONTRATADA, conforme o celebrado no 
contrato. 
CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com menor preço, e que cumpra 
as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo de Referência, bem como os 
critérios de habilitação elencados no anexo I.  

• As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade 
trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado 
no anexo I.  

• Os critérios de qualificação econômico -financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor são:          Certidão Negativa de Feitos sobre Falência expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante (art.69, II da Lei nº 14.133/2021). 

 
9. DAS SANÇÕES  
Se a empresa vencedora descumprir as condições avençadas ficará sujeita às 
penalidades estabelecidas nos artigos 155, 156 e 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

• Comunicar a Prefeitura Municipal de Capela qualquer anormalidade e caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos necessários;  

• A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme a Lei de 
Licitações; 

• A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados 
cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, 
principalmente em caso de modificação de endereço; 

• Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
• Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato;  
• Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA;  
• Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro assim que tenha 

conhecimento;  
• Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato;  



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPELA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

• Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato. 

 
12.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

• Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, 01 (um) atestado de 
capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante ou seu responsável 
técnico, tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao objeto 
dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. Os atestados de capacidade técnica terão prazo de validade 
indeterminado, salvo quando nos mesmos estiver explícita sua validade.  

 
• Comprovante de cadastramento junto ao Ministério do Turismo;  

 
13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

• O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial  

• A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
caput). 

• O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

• O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência.  

• O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados  

• O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 

• Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

• A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

• As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
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excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

• O órgão ou entidade poderá convoca’r representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS  

a) A executora deverá manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação, devendo 
comunicar, por escrito, à Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente.  
b) O objeto desta licitação poderá ser acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando o licitante 
vencedor obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta por esta 
Prefeitura.  
c) Para o objeto que se pretende adquirir através deste Termo é dispensável a 
Licitação, conforme prevê o artigo 75, II, da Lei 14.133/2021. 
 
Capela, 06/02/2026 
 
 

ELIS SIMONE MAMLAK 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
                                        Aprovo TR   em ____/____/____ 
 
 

 
CARLOS MILTON MENDONÇA TOURINHO JÚNIOR 

   PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
i9dentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
1.6.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 
1.7. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: 
decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 
1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o artigo 107 da Lei nº 5.767/1971. 
1.9. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações que tenham sido realizadas e registradas 
perante o órgão competente, ou apresentar a última alteração realizada e registrada, 
desde que traga em seu bojo a consolidação da versão final do ato constitutivo. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF); 
2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ); 
2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPELA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

compatível com o objeto contratual; 
2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n 123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal, visto que tais informações já constam no 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI a que se refere o 
item 1.3. 
 
2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
distritais/municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.9. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa 
de pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa 
equiparada deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 

 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante (art.69, II da Lei nº 14.133/2021). 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
a. Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução 
satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado 
(s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo 
grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, 
CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou 
serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de 
emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que 
exerce junto à emitente); 

b. Comprovante de cadastramento junto ao Ministério do Turismo; 
 
3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas; 
3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da 
proposta. 
3.3. Declaração que não emprega menor  
3.4. Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação 
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ANEXO III - MINUTA TERMO DE CONTRATO Nº  /2026 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
  , DECORRENTE DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº  /2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de Prestação de Serviço, reuniram-se, de um lado o 

MUNICÍPIO CAPELA - ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 13.119.961/0001-61, com sede administrativa na Rua Coelho e Campos 

n° 1201, Centro, Capela/SE, CEP 49.700-000, aqui representado pelo Prefeito o Sr. CARLOS 
MILTON MENDONÇA TOURINHO JÚNIOR, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa, XXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 

neste ato representada pelo XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXXXXXXXXXX, e 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, 

tendo em vista o que consta do processo de dispensa de licitação, com base no art. 75, inciso II da 

Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art. 92, I da Lei nº 14.133/2021) 
1.1 O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa para 
prestação de serviços XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme projeto 

básico/termo de referência parte integrante dos autos da dispensa de nº  /2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (Art. 92, II da Lei nº 14.133/2021) 
2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da 

proposta oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Dispensa de Licitação nº 
 /2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO (Art. 92, III da Lei nº 14.133/2021) 
3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n° 14.133/2021, demais normas 

pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e 

Constitucional. 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO (Art. 92, 
IV da Lei nº 14.133/2021). 
4.1 A execução será diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em 

regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, 

visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato. 

http://www.capela.se.gov.br/
mailto:licitacao@capela.se.gov.br
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CLAUSULA QUINTA – DO PREÇO E REAJUSTAMENTO (Art. 92, V da Lei nº 14.133/2021) 
5.1 - Em contraprestação aos serviços na cláusula primeira, obriga-se a CONTRATANTE, a pagar 

a CONTRATADA. 
ITEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 
 

01 

Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais, nos termos da Instrução Normativa SLTI nº 3, de 11 de 
fevereiro de 2015, incluindo reservas, bem como quaisquer outras providencias necessárias ao regular e 
adequado cumprimento das obrigações decorrentes das respectivas contratações. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ADMITIDO 

POR 
SERVIÇO DE 
AGENCIAME

NTO 

VALOR 
ESTIMADO 
DE GASTOS 

COM 
PASSAGENS 
ÁEREAS 40 

PASSAGENS 

 

VALOR 
ESTIMADO DE 
GASTOS COM 
PASSAGENS 

ÁEREAS 

VALOR MÁXIMO 
ESTIMADO PARA 
CONTRATAÇÃO 

VALOR DO 
AGENCIAMENTO 

+ VALOR 
ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 

 
XXXXXXX 

 
XXXXXXX 

 
R$42.000,00 

 
XXXXXX 

 
5.2 O valor total deste contrato é de XXXXXXXXXXXXXXXXX 
5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da 

data de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador 

que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo constante na cláusula quarta e mediante 

acordo formal entre as partes. 

5.4. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre 

a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes 

subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no 

último período. 

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

item 5.1, o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo. 

CLAUSULA SEXTA – OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO (Art. 92, VI da 
Lei nº 14.133/2021) 
6.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento. 

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente 

aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e 

CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal. 

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da 

sede da Prefeitura Municipal de Capela - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela 

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor 

Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 

http://www.capela.se.gov.br/
mailto:licitacao@capela.se.gov.br
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6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso 

III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e 

ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO (Art. 92, VII da Lei nº 14.133/2021) 
7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de XX (XX) meses contados a partir da data da sua 

assinatura. 

Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo período de XXXXX (XXXX) meses, caso 

sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 

formalmente pela autoridade competente: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços; 

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 

das partes; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII da Lei nº 14.133/2021) 
8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2026, correrá por 

conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

XXXXXXXXXXXX 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONTE DE RECURSOS 
XXXXXXXXXXXX 
CLÁUSULA NONA – DA MATRIZ DE RISCO (Art. 92, IX da Lei nº 14.133/2021) 
9.1 O mapa de risco se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a 

contratação e será observado durante a fase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal 

designados para a acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as 

exigências previstas no Termo de Referência, visando aplicar ações de prevenção e contingência 

dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato, observado o disposto 

no art. 6º, inciso XXVII da Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO (Art. 92, 
X da Lei nº 14.133/2021) 
10.1 De acordo com o § 6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021, os preços dos contratos para 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
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de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada: 
I – à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II – ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 

para os custos de mão de obra. 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da data 

do fornecimento da documentação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO (Art. 92, XI da Lei nº 14.133/2021) 
11.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos 

termos do art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contratada, 

alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

11.2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 05 (cinco) dias, 

contado da data do pedido da documentação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
(Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 
12.1 Incumbe a CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato; 

c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
12.2 Incumbe a CONTRATADA: 
a) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

b) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz; 

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação 
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aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir 

a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 

ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 
d) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato; 

e) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas na execução do contrato; 

h) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à 

CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento 

em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação 

judicial; 

i) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, 

pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade; 

j) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, 

ainda que parcialmente, a execução do seu objeto; 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas as seguintes sanções: 
I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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13.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 13.1 na hipótese de inexecução parcial 

do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou 

execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, 

multa da seguinte forma: 

De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na 

entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 

e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

13.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item; 

13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

13.7 . A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

13.8 A sanção prevista no inciso III do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar com o Município de Capela/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos; 
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida de análise jurídica; 
13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item; 

http://www.capela.se.gov.br/
mailto:licitacao@capela.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPELA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Coelho e Campos, nº 1201, bairro Centro, Capela – Sergipe – CEP: 49.700-000 
Site: www.capela.se.gov.br E-mail: licitacao@capela.se.gov.br 

FONE: 079 3263-1707 CNPJ Nº 13.119.961/0001-61 
13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a 

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 

fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da 

situação; 

13.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso 

de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, 

publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura. 

13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta 

e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela 

fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual 

instaurará processo administrativo punitivo; 

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei; 

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que 

avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir; 

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação; 

13.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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13.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 13.1 deste 

edital, serão aplicadas de acordo com o Decreto Municipal, do qual estabelece a forma de 

cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 

derivadas de contratos distintos; 

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3º da Lei nº 14.133/2021; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, XIX da Lei nº 
14.133/2021) 
1.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos 

de I a IX da Lei nº 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo com o art. 

138, da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

Parágrafo Único – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO (Art. 92 
inciso XVIII e art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 
15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor(a) 

XXXXXXXXXXXXXXX, lotado na Secretaria Municipal de Administração ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

15.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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15.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO Art. 92, XIX § 1º da Lei nº 14.133/2021) 
17.1 Fica eleito o foro do município de Capela, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do 

presente Contrato. 

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as 

testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais. 

Capela (SE),     de      de 2026. 
CONTRATANTE: 

 
 

CARLOS MILTON MENDONÇA TOURINHO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
CONTRATADA: 

 
 
 
 
 
CIENTE EM: 
 / /  

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Sócio Administrador 

 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 
GESTOR 

 
 / /  

 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FISCAL 

Testemunhas: 
I  
II   
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